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Processo nº 19/1100-0001898-5

Parecer nº 458/2019 CEC/RS

                                                                                 

                                                                          O
projeto “MANANCIAL MISSIONEIRO DA CANÇÃO – 2020
8ª EDIÇÃO” é recomendado para avaliação coletiva.

 

 

1. O projeto  MANANCIAL MISSIONEIRO DA CANÇÃO – 2020 8ª EDIÇÃO ,  inscri to na área de música, passou
pela anál ise técnica do sistema Pró-Cultura, sendo habi l i tado e encaminhado a este Conselho. O presente
projeto tem como produtor cultural a Associação cultural de Bossoroca; CEPC 3590; e como contador, Jairo
Plautz Vel loso, CRC 36562. O valor total do projeto é de R$76.650,00, dos quais foram sol ici tados ao sistema
LIC/RS (e habi l i tados) R$75.150,00. O restante, R$1.500,00, são recursos próprios do proponente. O período
de real ização é de 30/04/2020 a 30/05/2020, na cidade de Bossoroca, no CTG Sinuelo das Missões.

Em sua apresentação, o proponente destaca a importância da cidade de Bossoroca para a cultura nativista,
tendo como expoentes o cantor Noel Guarani e o pajeador Jaime Caetano Braum. Expl ica que o fest ival
Manancial Nativista iniciou em 1990 e que uma das suas característ icas é preservar a identidade missioneira,
primando por r i tmos autênticos. Afirma ainda que o Manancial se destaca como um dos mais importantes
fest ivais da região.

Na just i f icat iva do projeto, em relação a sua dimensão simbólica, destacam-se os argumentos apresentados
pelo proponente que dão conta da importância simbólica, identi tár ia e de pertencimento para a cultura local.
Nesse sentido, novamente apresenta a tradição da cidade e do fest ival em promover e “preservar a história e a
saga do povo missioneiro”, o que se reforça com o fest ival.  Destaca que a entidade promotora do evento
“entende o mesmo, como um fato de extrema importância, principalmente para a nossa juventude tão acossada
por culturas al ienígenas e de fáci l  assimilação, que terá a oportunidade de part icipar e veri f icar, através de um
espetáculo ímpar, toda a musical idade do povo missioneiro e gaúcho”.

Quanto a sua dimensão econômica, af irma que o evento é gratuito e que seu “resultado econômico” está na
oportunidade de desenvolvimento do comércio local.  Destaca ainda que “um evento deste porte em uma cidade
com pouco mais de 3.000 pessoas na zona urbana é de uma importância econômica em todos os sentidos”.

Em relação à dimensão cidadã, o proponente pondera que, apesar de ser real izado em um CTG, o acesso do
público será totalmente gratuito e que serão tomadas todas as medidas de acessibi l idade para pessoas com
necessidades especiais, ressaltando que isso já um costume na cidade. Destaca ainda que “a real ização do
Manancial é uma antiga aspiração da comunidade e uma forma de incrementar o turismo na Buena Terra
Missioneira”.

 

As metas do projeto são:

Atingir um públ ico de 1700 pessoas em duas noites do evento;

Escolher 11 composições que se enquadram na fase geral do regulamento;

Escolher 03 composições que se enquadram na fase local do regulamento;

Gravação de DVD / CD com as composições classif icadas  (100 cópias).

Conceder os seguintes prêmios, todos em dinheiro:

Premiar composições part icipantes (14 prêmios);

música mais popular, escolhida pelo públ ico;

instrumentista feminina destaque do fest ival;

instrumentista mascul ino destaque do fest ival;

melhor trabalho poético do fest ival;

melhor trabalho de pesquisa sobre Bossoroca;
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três primeiros vencedores do fest ival.

 

Na metodologia do projeto, para além da expl icação da forma como o mesmo foi desenvolvido e de como será
real izado o evento, destaca-se o trecho no qual o proponente esclarece que “muitos integrantes da Associação
Cultural de Bossoroca são funcionários públ icos, tanto do estado como do município. No entanto os mesmos
real izam um trabalho totalmente gratuito e, em nenhum momento, recebem qualquer t ipo de pagamento por
qualquer at ividade relacionada a este e a outros projetos desenvolvidos pela Associação Cultural”.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto em tela possui mérito cultural na medida em que se propõe a organizar um fest ival de música
missioneira, oferecendo uma programação musical gratuita para o públ ico do evento e, ao mesmo tempo, uma
série de premiações em dinheiro para todos os músicos selecionados. O regulamento do fest ival,  em anexo,
está adequadamente desenvolvido, deixando claro as regras e orientações para os concorrentes. Não há
cobrança de taxa de inscrição.

Na plani lha de custos, os valores apresentados estão adequados e condizentes com o mercado.

Lamenta-se que o projeto não apresente o nome dos jurados que serão responsáveis pela seleção e premiação
das músicas part icipantes do fest ival.  A apresentação desses nomes, ajudaria a reforçar a credibi l idade do
fest ival,  reconhecida na sua trajetória e adequação da documentação em anexo.

 

 

3. Condicionantes

As contratações de artistas e técnicos profissionais devem seguir os termos da Lei Federal do Artistaa.
6533/decreto 82385, de 1978, bem como a portaria 656, além do cumprimento das normas de segurança:
NR 10, NR 18 e NR 35.
Condiciona-se o recebimento dos recursos captados à apresentação do Alvará de Prevenção contrab.
Incêndios que deverá estar ainda instruindo a prestação de contas no seu relatório físico.
Sugiro que em todo o material promocional e de divulgação, inclusive releases e entrevistas concedidas àc.
imprensa, conste que o projeto teve seu mérito cultural examinado e aprovado pelo Conselho Estadual de
Cultura e que por isso poderá usufruir de financiamento da Lei de Incentivo à Cultura (LIC) e Sistema Pró-
Cultura RS.

 

5. Em conclusão, o projeto “Manancial Missioneiro da canção 8ª - 2020”  é recomendado para a aval iação
colet iva, em razão de seu mérito cultural – relevância e oportunidade - podendo vir a receber incentivos até o
valor de R$ 75.150,00  (setenta e cinco mil ,  cento e cinquenta reais) do Sistema Estadual Unif icado de Apoio e
Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 18 de dezembro de 2019.

 

 

 

Gabriela Kremer da Motta

Conselheira Relatora


